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REF: Recurso da empresa PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA 

referente à Concorrência Pública 02/2023. 

 

À Secretaria Requisitante, 

 Sobre o recurso apresentado pela empresa PARTNERS COMUNICAÇÃO 

INTEGRADA LTDA, que considera imperfeita a decisão da pregoeira. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 O presente recurso encontra-se tempestivo na forma da lei. 

  II – DAS RAZÕES DO RECURSO 

 A empresa recorrente contesta, resumidamente: 

  - A classificação das empresas LIRA e COOPAS. 

  III – DA ANÁLISE DAS RAZÕES APRESENTADAS 

 Em atenção a peça recursal em tela, vejamos. 

 A empresa recorrente alega que a empresa Lira Filmes apresentou proposta de preço 

do item 5 com valor unitário acima do supostamente permitido pelo edital do certame e a 

empresa COOPAS apresentou proposta de preço com valor global alegadamente excedente 

ao limite previsto no edital do certame, solicitando assim que ambas sejam inabilitadas.  

 À vista disso, devemos pontuar o seguinte:  

 Em compatibilidade ao informado pela recorrente, conforme consta na 9ª Ata de 

Realização, “a empresa LIRA FILMES PRODUÇÕES LTDA ofertou o valor unitário do 

item 5 acima do estimado”. 

 Já sobre a empresa COOPAS, como também registrado na Ata mencionada 

anteriormente, a empresa “COOPERATIVA DE TRABALHO DE PRODUÇÃO 

AUDIOVISUAL EM SAÚDE ofertou o valor total acima do estimado” 
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 Contudo, também apontado na 9ª Ata, a vice-presidente desta Comissão informou 

que seriam “registrados os valores totais incialmente ofertados e, após o resultado da nota 

final, a empresa vencedora, deverá adequar os valores com base nos valores estimados para 

a contratação, se for o caso”. 

 Após análise, a empresa Lira foi provisoriamente declarada vencedora do certame. 

Considerando que a referida empresa apresentou valor unitário do item 5 acima do valor 

estimado, foi solicitada a adequação do valor, o que foi feito, se mantendo ainda abaixo do 

valor total estimado. 

 É importante lembrarmos que o processo licitatório em questionamento tem como 

critério de julgamento “técnica e preço”, não podendo esta Administração Pública levar 

em consideração apenas as propostas de preço apresentadas pelas empresas licitantes. O 

resultado é definido através da média de pontos obtida durante as análises técnica e de 

proposta de preço e a empresa vencedora é aquela que lograr a melhor média. 

 No certame em pauta, a empresa LIRA conquistou a melhor média dentre todas as 

empresas participantes e por este motivo foi oportunizado a retificação do item que constava 

acima do valor estimado. A retificação foi feita, mantendo seu valor total abaixo do valor 

total estimado, em conformidade ao que já foi mencionado acima. 

 Sobre a empresa COOPAS, ainda que o valor total ofertado tenha sido superior ao 

estimado, consoante ao descrito em ata, também já mencionado anteriormente, após o 

resultado da média final, caso a empresa COOPAS restasse vencedora, teria a oportunidade 

de adequar seus valores com base nos valores estimados para contratação.  

 Relevante registrar que esta Comissão se baseia no Princípio do Formalismo 

Moderado, amparado pelos acórdãos 1211/2021 e 966/2022, considerando que, além de 

legal, a licitação também deve ser justa, ou seja, o tratamento dado aos licitantes deve ser um 

tratamento justo, no qual se privilegie princípios jurídicos como o da finalidade, da 

razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e do interesse público. 
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  IV- DAS CONTRARRAZÕES 

 Transcorrido o prazo para contrarrazões, as empresas COOPAS, LIRA e UP 

SOLUÇÕES apresentaram tempestivamente suas alegações. 

  V – CONCLUSÃO 

 Mediante o exposto, e toda fundamentação narrada nos autos do processo, essa 

especializada opina pelo INDEFERIMENTO do presente recurso e o submetemos à 

apreciação desta D. Procuradoria, e após, à manifestação da Secretaria Requisitante. 

 

Em 01/09/2023. 

___________________________________________ 

MARIA LÚCIA CARDOSO TRAVASSOS 

Matr. 111.813 

 

DE ACORDO 

 

___________________________________________ 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 
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